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DECRETO Nº 2765/2021. 
 
 

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA  
INTERNACIONAL DECORRENTE DA 
INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (SARS-COV-2). 

 
 
O Prefeito Municipal de Botuverá, no uso das atribuições legais conferidas pelo 
Art. 73 da Lei Orgânica do Município, assim como em observância às disposições 
constantes da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e; 
 
CONSIDERANDO que a situação epidêmica atual do Município de Botuverá está 
classificada como de Risco Potencial Alto no momento, levando em conta a 
Matriz de Avaliação do Risco Potencial Regional, instituída pela Secretaria de 
Estado da Saúde no âmbito do Programa de Descentralização e Regionalização 
das Ações de Combate à Covid-19, do Governo do Estado de Santa Catarina; e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar-se a proteção da saúde pública, 
mediante medidas que possibilitem a diminuição de contágio da Covid-19, 
DECRETA: 
 

Art. 1° Este Decreto consolida e estabelece as 

medidas para o enfrentamento, no âmbito do Município de Botuverá, do estado 

de calamidade pública e da situação de emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo coronavírus.  

 

Art. 2° Fica estabelecido, no âmbito do Município de 

Botuverá, a permanência do uso obrigatório de máscaras, por prazo 

indeterminado. 

 

Art. 3° Ficam suspensas, em todo o território 

municipal, sob regime de quarentena, nos termos do inciso II do artigo 2º da Lei 

n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020: 

I – ficam proibidos por prazo indeterminado: 

 

a) A realização de festas, aniversários, 

confraternização, reuniões, encontros e/ou 

qualquer tipo de aglomeração em residências, 

sítios, chácaras, com mais de 10 (dez) pessoas, 

incluindo as que residam no local; 



 

b) O parque municipal das Grutas de Botuverá até 

01/10/2021; 

 

c) O uso de quadras, ginásios, campos de futebol 

de  areia ou de grama sinstética, pertencentes a 

secretaria de educação que não seja pela 

população escolar; 

 

d) O uso de quadras, ginásios e campos de futebol 

de responsabilidade de outras secretarias, bem 

como espaços privados entre 18:00 as 07:00hs. 

 

 

Parágrafo único. Os eventos sociais acima de 15 

pessoas em qualquer espaço, deverão respeitar a portaria SES n° 901 de 

25/08/2021 e terão que ser previamente cadastrados junto a Vigilância Sanitária 

Municipal, para avaliação e orientação, bem como acompanhamento do setor. 

 

 

Art.4° Os velórios limita-se a respeitar a capacidade 

da capela mortuária, mediante o uso de máscara e cumprimento da Nota Técnica 

Conjunta nº. 025/2020 –DIVS/DIVE/SUV/SES/SC, exclusivamente nas capelas 

mortuárias.  

 

Parágrafo Primeiro. Os funerais de óbitos 

decorrentes de COVID-19 ocorridos no intervalo de até 20 dias após o início dos 

sintomas, poderão ocorrer com urna (caixão) lacrado de no máximo 04hs, 

seguindo as recomendações já descritas na Nota Técnica Conjunta nº. 025/2020 

–DIVS/DIVE/SUV/SES/SC. 

 

Parágrafo Segundo. Os funerais de óbitos 

decorrentes de COVID-19, ocorridos após 21 dias ou mais do início dos 

sintomas, poderão ocorrer com urna (caixão) aberto, seguindo as 

recomendações já descritas na Nota Técnica Conjunta nº. 025/2020 –

DIVS/DIVE/SUV/SES/SC. 

 

 

Art. 5°. A fiscalização das medidas de 

enfrentamento previstas neste Decreto será realizada de forma conjunta pelas 

Secretarias Municipais, em especial Vigilância Sanitária, Polícia Militar e Defesa 

Civil. 

 

 

Parágrafo único. Os órgãos municipais previstos 



no caput poderão solicitar apoio em suas ações à Polícia Militar, Polícia Civil, 

Bombeiros Militar e Ministério Público do Estado de Santa Catarina. 

 

Art. 6°. O descumprimento do disposto neste 

Decreto implica na aplicação das penalidades sanitárias previstas na Lei Estadual 

n. 6.320, de 20 de dezembro de 1983, e no Código Sanitário Municipal, sem 

prejuízo de outras sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis. 

 

Parágrafo Primeiro: As pessoas naturais ou 

jurídicas que descumprirem as medidas de enfrentamento à COVID-19, sujeitar-

se-ão à penalidade de multa no valor de R$ 300,00 a R$ 10.000,00 (Código 

Sanitário Municipal - Lei Complementar n.º 31/2016, artigo 88), cujo montante 

será fixado pela autoridade sanitária municipal competente para a reprovação e 

prevenção da infração sanitária, de acordo: 

 

I – com a gradação da infração; 

 

II – circunstâncias agravantes e atenuantes; 

 

III – gravidade do fato; 

 

IV – antecedentes e capacidade econômica do 

infrator. 

 

 

Parágrafo Segundo: A penalidade prescrita no 

caput deste artigo será imposta sem embargo de outras previstas na legislação. 

 

Art. 7°. As medidas estabelecidas neste Decreto 

poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação 

epidemiológica do Município. 

 

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com prazo de indeterminado de vigência em virtude da situação de 

emergência de saúde pública cujo término será declarado por ato do Ministro de 

Estado da Saúde. 

 

Botuverá em 30 de agosto de 2021 

 
 
 

ALCIR MERIZIO 
Prefeito Municipal 
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